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Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2021 e 31 de Dezembro de 2020 (Em milhares de Reais, exceto se indicado de outra forma)

A DIRETORIA CONTADOR: Newton Perez - CRC SP - 163082/O-8 

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações fi nanceiras

13. Relações interfi nanceiras: a) Transações de Pagamentos
 31/12/2021 31/12/2020
Convênios a Pagar – Meios de Pagamentos (i) - 225.866
Convênios a pagar – Visa (ii) - 1.827
Operações a Processar (iii) - 6.859
Total - 234.552
(i) Convênios a Pagar – Meios de Pagamentos: Corresponde aos valores referentes às 
transações de cartões de crédito de clientes a serem pagas para a Sorocred Meios de Paga-
mentos para liquidação junto aos lojistas; (ii) Convênios a pagar – Visa: Corresponde aos va-
lores referentes às transações de cartões de crédito de clientes a serem pagas para a Visa para 
liquidação junto aos lojistas; (iii) Operações a Processar: Substancialmente representado 
por valores a pagar à instituição Sorocred Meios de Pagamento Ltda, proveniente de repasse a 
lojistas.
14. Outras obrigações: a) Fiscais e previdenciárias
 31/12/2021 31/12/2020
Provisão para impostos e contribuições sobre o lucro 2.177 2.764
Total 2.177 2.764
b) Provisão para Contingências
Durante o curso normal de seus negócios, a Instituição está exposta a certas contingências e 
certos riscos. A provisão para contingências é estabelecida por valores atualizados, para ques-
tões cíveis em discussão nas instâncias administrativas e judiciais, com base nas opiniões dos 
seus consultores jurídicos, para os casos em que a perda é considerada provável. Em 31 de de-
zembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020, as contingências provisionadas estão relacionadas 
aos processos cíveis, estão demonstrados a seguir:
Descrição 31/12/2021 31/12/2020
Processos cíveis 2.935 501
Fraude de Subscrição 926 360
Restrição de Crédito – negativação 2.009 141
Tributário/Fiscal – ISSQN 341 173
Total 3.276 674
A movimentação da provisão para demandas judiciais no balanço patrimonial e o seu corres-
pondente efeito no resultado do período, pode ser assim demonstrada:
Descrição 31/12/2021 31/12/2020
Saldo inicial 674 501
( +/- ) Provisões/realizações 2.602 173
( = ) Saldo fi nal 3.276 674
Perdas possíveis
A Instituição possui ações de natureza civil e trabalhista, envolvendo riscos de perda classifi ca-
dos pela Administração como possíveis, e diante do crescimento da nossa carteira e a maior 
pulverização de processos contenciosos de indenização em diversos e distintos foros ou comar-
cas, foram adotados critérios mais conservadores de provisão fundadas em premissas jurispru-
denciais, com base na avaliação de seus consultores jurídicos, conforme composição a seguir:
Descrição 31/12/2021 31/12/2020
Processos cíveis (i) - 10.014
Total - 10.014
(i) As causas cíveis são em sua totalidade de natureza referente à restrição de crédito, e dian-
te do crescimento da nossa carteira e a maior pulverização de processos contenciosos de inde-
nização em diversos e distintos foros ou comarcas das regiões sudeste e nordeste, cuja obriga-
ção possível pode ensejar a saída de recursos, a cautela recomendou a adoção de critérios mais 
conservadores de provisão fundados em indigitadas premissas jurisprudenciais (condenações 
em valores maiores para casos similares em foros distintos), notadamente diante do quadro 
pandêmico e a possibilidade de maior saída de recursos em montante ou valor, ao reverso de 
em maior probabilidade de saída, desta forma a mensuração de provisões dos processos de na-
tureza civil e trabalhista são realizados com base nas condenações de cada Estado e não mais 
utilizando um parâmetro único de provisionamento para todos os processos.
c) Diversas
 31/12/2021 31/12/2020
Provisão para pagamentos a efetuar 2.401 3.308
Estoque de Parcelado a Pagar – Visa (i) - 1.677
Outras 10.308 6.314
Total 12.709 11.299
(i) Estoque de Parcelado a Pagar – Visa: Corresponde aos valores referentes às transações 
de crédito de clientes a serem pagas para a Visa para a liquidação junto aos lojistas.
15. Patrimônio líquido: a) Capital Social: O capital social subscrito e totalmente integrali-
zado em 31 de dezembro de 2021 é de R$ 118.514 e está representado por 118.513.853 ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal. Houve as seguintes movimentações referente au-
mento de capital no período:
Data Descrição Valor Origem
11/06/2021 Aumento de Capital 8.000 Holding Nil Participações S.A.
11/06/2021 Aumento de Capital 8.000 Holding Mac Participações S.A.
27/08/2021 Aumento de Capital 15.000 Sorocred Instituição de Pagamento S.A.
29/09/2021 Aumento de Capital 15.000 Sorocred Instituição de Pagamento S.A.
22/12/2021 Aumento de Capital 26.000 Sorocred Instituição de Pagamento S.A.
29/11/2021 Aumento de Capital 9.800 Sorocred Instituição de Pagamento S.A.
30/11/2021 Aumento de Capital 7.100 Sorocred Instituição de Pagamento S.A.
Total  88.900
b) Destinações: O estatuto social prevê que do lucro líquido apurado em cada balanço serão 
destinados: • 5% para o fundo de reserva legal até atingir 20% do capital social; • 25% para 
dividendos aos acionistas, por determinação dos seus acionistas. c) Juros sobre o capital 
próprio: Conforme a Resolução CMN 4.706/2018, as provisões para Juros sobre Capital Pró-
prio serão mantidas no patrimônio líquido até a constituição de ato societário que confi gure 
obrigação presente.
 31/12/2021 31/12/2020
Juros sobre Capital Próprio constituído - 1.743
Juros sobre Capital Próprio - (2.166)
Total - (423)
16. Receitas de prestação de serviços
 2021 2020
 2º semestre Exercício Exercício
Anuidade cartão de crédito* 6.652 42.147 48.560
Tarifas de cadastro 4.666 8.822 11.191
Comissão de venda de seguros 1.594 3.256 3.705
Comissão 1.531 4.512 2.423
Tarifas de administração de afi liados 1.073 8.650 12.942
Tarifa limite extra 436 3.416 2.970
Tarifas de serviços - - 123
Diversas 550 1.563 1.687
Total 16.502 72.363 83.601
*As receitas de anuidade foram auferidas até 31/07/2021. A partir de 08/2021 estas receitas 
não são mais auferidas pelo Banco Sorocred em decorrência da cessão de créditos sem coobri-
gação, das carteiras de compras à vista e parcelado lojista referente a recebíveis de cartão de 
crédito para a Sorocred Instituição de Pagamento S.A., empresa pertencente ao Grupo Afi nz.

17. Outras despesas administrativas
 2021 2020
 2º semestre Exercício Exercício
Serviços de terceiros (22.454) (59.269) (47.479)
Serviços especializados (6.422) (16.090) (13.507)
Processamento de dados (3.772) (9.951) (5.934)
Comunicações (1.692) (5.179) (4.400)
Serviços de sistema fi nanceiro (483) (932) (1.356)
Aluguéis (340) (571) (172)
Promoções e relações públicas (339) (641) (525)
Transportes (22) (37) (11)
Manutenção e conservação de bens (13) (43) (55)
Água e energia (10) (19) (18)
Seguros (1) (1) (1)
Outras provisões (589) (1.714) (1.116)
Total (36.137) (94.447) (74.574)
18. Despesas tributárias
 2021 2020
 2º semestre Exercício Exercício
Cofi ns (6.443) (14.365) (8.923)
Tributos federais e ISSQN (3.679) (7.039) (4.457)
PIS (1.047) (2.334) (1.450)
Tributos estaduais (1) (11) (1)
Tributos municipais (7) (14) (13)
Total (11.177) (23.763) (14.844)
19. Outras receitas operacionais
 2021 2020
 2º semestre Exercício Exercício
Descontos de antecipação (a) 5.124 14.867 9.732
Receitas de Antecipações 2.203 2.203 -
Outros Rendimentos 703 703 -
Recuperação de encargos e despesas 313 671 1.199
Recuperação/Reversão de despesas operacionais 216 216 -
Reversão de provisões - outras - 1.134 741
Diversas 138 299 413
Total 8.697 20.093 12.085
(a) Descontos fi nanciados pelo emissor referentes a deságio quando ocorre a solicitação de an-
tecipação dos recebíveis por parte dos lojistas.
20. Outras despesas operacionais
 2021 2020
 2º semestre Exercício Exercício
Comissões/correspondentes (8.951) (22.553) (111)
Descontos concedidos (8.511) (13.303) (14.072)
Perdas contingentes - trabalhistas/judiciais (1.771) (2.533) (319)
Despesas com Processos (1.018) (1.018) -
Perdas decorrentes de fraude (923) (4.552) -
Multas aplicadas pelo Banco Central (910) (910)
Despesas outras provisões (563) (1.125) (29.213)
Fee Collection - Visa (303) (531) -
Depreciação e amortização (132) (243) (235)
Despesas bancárias - SPB (573) (3.648) -
Outros Gastos com Diretores (376) (376) -
Comissão Fiança (126) (126) -
Propaganda e Publicidade (38) (43) (18)
Viagens e estadias (19) (84) (373)
Diversas (809) (2.371) (8.019)
Total (25.023) (53.416) (52.360)
21. Imposto de renda e contribuição social: A reconciliação do imposto de renda e da con-
tribuição social sobre o lucro líquido com efeito no resultado do período, considerando as prin-
cipais movimentações ocorridas pode ser assim demonstrada:
a) Demonstração do cálculo dos encargos com IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa 
Jurídica e CSLL – Contribuição Social Sobre o Lucro
 31/12/2021 31/12/2020
Resultado antes do IRPJ e da
 CSLL e Juros sobre Capital Próprio (87.830) (15.746)
Participações de Empregados nos Resultados - (174)
Juros Sobre Capital Próprio - -
Resultado antes da tributação sobre o lucro ajustado (87.830) (15.920)
Adições/(exclusões) ao lucro líquido
Provisão para Crédito de Liquidação Duvidosa 85.582 20.020
Provisão para Contingências 2.435 -
Provisão para desvalorização de bens (102) (153)
Outras Provisões Temporárias (896) 822
Outras despesas não dedutíveis 2.231 475
Permanentes/Outras (799) (2.050)
Base de Cálculo do IRPJ e da CSLL antes comp. prejuízo 620 3.194
Compensação de prejuízo fi scal ou base negativa (186) (958)
Base de Cálculo do IRPJ e da CSLL 434 2.236
Incentivo Pat (3) 13
IRPJ e CSLL calculados às alíquotas vigentes (169) (869)
Constituição/reversão crédito tributário s/ diferenças temporárias 39.158 8.275
Realização e/ou constituição crédito tributário sobre prejuízo fi scal (84) (383)
Realização de créd. tributário períodos anteriores 4.383 -
Outras - -
Despesa/receita do IRPJ e da CSLL do período 43.289 7.036
b) IRPJ e CSLL diferidos sobre adições e exclusões temporárias e Prejuízo Fiscal
Os créditos Tributários oriundos de diferenças temporária e prejuízo fi scal, assim como as obri-
gações fi scais diferidas, foram constituídos com base nos critérios estabelecidos pela Resolu-
ção Bacen nº 4.842/20, cujo reconhecimento deve atender de forma cumulativa, as seguinte 
condições: (i) haja expectativa de geração de lucros ou de receitas tributáveis futuros para fi ns 
de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, conforme 
o caso, em períodos subsequentes, baseada em estudo técnico que demonstre a probabilidade 
de ocorrência de obrigações futuras com impostos e contribuições que permitam a realização 
do ativo fi scal diferido no prazo máximo de dez anos; e (ii) apresentem histórico de lucros ou de 
receitas tributáveis para fi ns de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e Contribuição Social so-
bre o Lucro Líquido, conforme o caso, comprovado pela ocorrência dessas situações em, pelo 
menos, três dos últimos cinco períodos sociais, incluído o período em referência.
c) Origem dos créditos tributários e das obrigações fi scais diferidas:
 Saldo
Créditos tributários 31/12/2020 Constituição Realização 31/12/2021
Prov. de Perdas em Operações de Crédito 26.023 173.715 (131.951) 67.787
Provisões para Contingências 200 1.146 (25) 1.321
Prejuízo Fiscal e Base Negativa CSLL 8.358 1.035 (84) 9.310
Outras Adições Temporárias 559 177 (556) 180
Total dos créditos tributários 35.140 176.073 (132.616) 78.597
Os créditos são registrados por seus valores nominais e serão revertidos, conforme suas exclu-
sões no cálculo do resultado tributável.

d) Previsão de realização dos créditos tributários:
  Diferenças Temporárias
Prazo de realização Imposto de renda Contribuição social Total crédito
2022 37.823 30.259 68.082
2023 146 117 263
2024 146 117 263
2025 146 117 263
2026 146 117 263
2027 85 68 154
Total 38.493 30.795 69.288
  Prejuízo Fiscal
Prazo de realização Imposto de renda Contribuição social Total crédito
2022 0 0 0
2023 1.034 828 1.862
2024 1.034 828 1.862
2025 1.034 828 1.862
2026 1.034 828 1.862
2027 1.034 828 1.862
Total 5.172 4.138 9.310
 31/12/2021
 Curto Prazo Longo prazo Total
Créditos tributários s/ diferenças temporárias e prejuízo 74.965 3.632 78.597
O valor presente do total de créditos tributários constituído em 31 de dezembro de 2021 é de R$ 
69.288 (R$ 30.130 em dezembro de 2020) para as diferenças temporárias é de R$ 9.310 (R$ 
9.393 em dezembro de 2020) para os prejuízos fi scais, os quais foram calculados com base na 
expectativa de realização descontadas pela taxa média de captação da Instituição, projetada 
para os períodos correspondentes. As projeções de lucros que possibilitam a geração de base 
de cálculo tributável incluem a consideração de premissas macroeconômicas, taxas de juros, 
estimativa de novas operações fi nanceiras e de Cartões de Crédito, entre outras, e que podem 
variar em relação a dados e valores efetivos.
22. Partes relacionadas: A Administração da Instituição possui transações com partes 
relacionadas, as quais são efetuadas a preços e condições de mercado, no que se refere a 
prazos de vencimento e taxas de remuneração pactuadas, considerando a ausência de ris-
co. Essas transações referem-se, principalmente, a prestação de serviços, conforme de-
monstrado a seguir:
22.1. Transações com partes relacionadas
 31/12/2021 31/12/2020
Ativo/passivo
Valores a Receber Relativos a Transações de Pagamentos - 407.063
Sorocred Instituição de Pagamento a Receber 7.544 -
Convênio a pagar - Sorocred Instituição de Pagamentos (i) - 232.725
Depósitos a prazo RDB - Holding Fasil 4.242 3.497
Depósitos a prazo RDB - Holding Mac Fam 2.285 1.363
Depósitos a prazo RDB - Sorovale 296 6.948
Depósitos a prazo RDB - Alphamoney 490 -
Depósitos a prazo RDB - Sorocred Instituição de Pagamento 1.236 10.000
Depósitos a prazo RDB – S@net 1.812 -
Depósitos a prazo RDB - Scard 700 -
Depósitos a prazo RDB - Administradores 3.779 2.566
Letras Financeiras Subordinadas - Holding Fasil 1.216 1.145
Letras Financeiras Subordinadas - Holding Mac Fam 2.156 2.030
Letras Financeiras Subordinadas - Administradores 552 522
Transferência de ativos fi nanceiros –
 Sorocred Instituição de Pagamentos (v) 464.666 -
Dividendos e Bonifi cações a Receber
JSCP Não Distribuídos - Holding Mac (532) 872
JSCP Não Distribuídos - Holding Nil (532) 871
(-) Dividendos Pagos Antecipadamente - Holding Mac (448) (56)
(-) Dividendos Pagos Antecipadamente - Holding Nil (282) (60)
(-) Juros s/ Capital Próprio Pagos Antecipadamente – Holding Mac - (1.025)
(-) Juros s/ Capital Próprio Pagos Antecipadamente - Holding Nil - (1.025)
Receitas/Despesas
Receitas de repasses (ii) 8.650 12.942
Despesas S@net (iii) (11.200) (8.691)
Despesas Cejud/Scard (9.529) (8.458)
Despesas Alphamoney Promotora (iv) (28.458) (26.130)
Aluguel a Pagar Acionistas (98) (103)
(i) Correspondem às transações de cartões de crédito de clientes a serem repassadas à So-
rocred Instituição de Pagamento; (ii) Correspondem às taxas cobradas das operações de cré-
dito e cartões; (iii) Correspondem a serviços prestados suporte técnico informática; (iv) Cor-
respondem aos serviços de promotoria, backoffi ce e formalização das operações de crédito e 
cartões. (v) Transferências de ativos fi nanceiros de recebíveis de cartão de crédito, sem re-
tenção de riscos e benefícios das carteiras de compras à vista e parcelado lojista para a So-
rocred Instituição de Pagamentos S/A. 22.2. Remuneração dos administradores: Os ad-
ministradores da Instituição são remunerados por meio de salários e registrados sob regime 
CLT, que estão apresentados na rubrica “Despesas de pessoal”, no resultado do período. O 
salário atribuído no período ao pessoal-chave da Administração corresponde a R$ 1.229 (R$ 
1.180 em 2020). A Administração da Instituição não possui planos de benefício pós-emprego, 
benefícios de rescisão de contrato, outros benefícios de longo prazo ou remuneração basea-
da em ações para a diretoria e administração.
23. Gestão de risco: A Sorocred está aderente às melhores práticas de gerenciamento de ris-
cos e capital previstas na Resolução CMN nº 4.557, de forma que não possui impactos signifi -
cativos decorrentes da sua adoção. A Sorocred está sujeita aos seguintes tipos de riscos: Ris-
co de crédito: defi nido como a possibilidade de ocorrência de perdas associadas ao não cum-
primento, pelo tomador ou contraparte, de suas respectivas obrigações fi nanceiras, à desvalo-
rização de contrato de crédito decorrente da deterioração na classifi cação de risco do tomador, 
à redução de ganhos ou remunerações, às vantagens concedidas na renegociação e aos custos 
de recuperação. Abrange a identifi cação, a mensuração, o controle e a mitigação dos riscos as-
sociados ao negócio da Sorocred, defi nindo o nível de tolerância ao risco, a rentabilidade espe-
rada, os tipos de operações, foco em setores econômicos e/ou regiões geográfi cas, expectati-
va de concentração dos vencimentos no curto, médio e longo prazos, mercados alvo, elegibili-
dade de garantias e nível de concentração. Risco de mercado: representa a possibilidade de 
ocorrência de perdas geradas pelas oscilações de taxas, índices e preços, devido ao descasa-
mento entre as carteiras de ativos e passivos da instituição. A Sorocred gerencia o risco de mer-
cado levando em consideração suas operações da carteira de negociação e atuação da Tesou-
raria, complementado pelo crédito destinado ao Middle Market. Risco operacional: são tra-
tadas as possíveis perdas ocasionadas por falhas ou inadequação dos processos internos e por 
eventos externos, fraudes, danos, interrupção do negócio. A Sorocred compreende que o risco 
operacional, juntamente com o risco de mercado, o risco de liquidez e o risco de crédito, cons-
tituem os principais tipos de riscos que afetam o setor fi nanceiro, e o fato de não serem riscos 
independentes, requer maior atenção em seu tratamento. Risco de liquidez: o risco de liqui-
dez é um risco fi nanceiro devido à possibilidade da ocorrência de descasamentos entre os pa-
gamentos e os recebimentos que afetem a capacidade de pagamento da instituição. Este risco 
é ocasionado pela indisponibilidade de ativos da instituição para cumprimento das obrigações, 
inadimplências, difi culdades em liquidar os ativos, desvalorização dos ativos ocasionados pelas 
oscilações de taxas e índices. Risco socioambiental: o risco socioambiental é a possibilida-
de de ocorrência de perdas decorrentes de danos socioambientais. O risco socioambiental deve 

ser identifi cado como um componente das diversas modalidades e risco a que as instituições fi -
nanceiras estão expostas. Este risco está relacionado à poluição, danos à saúde humana, segu-
rança, impactos em comunidades e ameaças à biodiversidade que podem ser gerados pelos 
clientes da instituição. Risco estratégico: o risco de perdas geradas pelo insucesso das estra-
tégias adotadas, considerando a dinâmica dos negócios e da concorrência, as alterações políti-
cas e econômicas no país e internacionalmente. Risco de reputação: O risco de perdas gera-
das pela percepção negativa sobre a Instituição por parte de clientes, contrapartes, investido-
res, órgãos governamentais, comunidade ou supervisores que pode afetar negativamente a 
continuidade do negócio. As informações relativas à gestão de riscos, ao Patrimônio de Refe-
rência Exigido (PRE), de que trata a Resolução CMN nº 3.490/2007, e à adequação do Patrimô-
nio de Referência (PR), defi nido nos termos da Resolução CMN nº 3.444/2007, bem como os res-
pectivos relatórios de riscos, encontram-se à disposição dos interessados em nosso sítio insti-
tucional www.sorocred.com.br, conforme disposições publicadas na Circular nº 3.477/2009 do 
Bacen. O gerenciamento desses riscos é efetuado por meio de controles que permitem o acom-
panhamento diário das operações, quanto às diretrizes e aos limites estabelecidos pela Admi-
nistração, sendo que não estão previstas em suas políticas operações que não objetivem “hed-
ge” de suas posições ativas e passivas. A Administração da Instituição para o processo de ris-
cos é norteada pela Política de Risco que é aprovada e revisada pelo Comitê de Diretoria. Essa 
política segue as melhores práticas de mercado além de estar em linha com a Resolução nº 
4.557/17 e a Resolução nº 4.090 de 24 de maio de 2012. A defi nição dos limites e da periodici-
dade de monitoramento e a revisão das normas são de responsabilidade da Diretoria Executiva 
de Riscos e aprovadas na alçada do Comitê de Diretoria. A Diretoria de Riscos é responsável por 
identifi car, monitorar, controlar, analisar e reportar os possíveis descasamentos de fl uxos de cai-
xa ou oscilações de mercado que comprometam a liquidez da Instituição. Este monitoramento 
é realizado diariamente, sendo reportadas às áreas responsáveis pela gestão de liquidez as in-
formações necessárias para tal. Em 31 de Dezembro de 2021 e 2020, a Instituição considerou 
como aceitável a exposição dos riscos e não contratou operações com instrumentos fi nanceiros 
derivativos. 
24. Outras informações: 24.1 Índice de Riscos (Basileia) e Limites Operacionais; A Ins-
tituição encontra-se enquadrada nos limites mínimos de capital realizado e patrimônio líquido, 
requeridos pela Resolução nº 2.099/1994 do Banco Central do Brasil (Bacen), que versa sobre o 
Acordo de Basiléia e atualizada com o Novo Acordo de Capital (Basileia III), cuja apuração do 
patrimônio líquido de referência e do patrimônio de referência exigido foi alterada pelas Reso-
luções nºs 3.444/2007 e 3.490/2007 do Banco Central do Brasil (Bacen). Com a publicação da 
Resolução Bacen nº 4.783/2020, fi cou estabelecido, por prazos determinados, percentuais a se-
rem aplicados da parcela ACP Conservação de que trata a Resolução nº 4.193/2013: 
 01/04/2020 01/04/2021 01/10/2021 01/04/2022
Capital principal 4,5% 4,5% 4,5% 4,5%
Nível II 6,0% 6,0% 6,0% 6,0%
Capital total 8,0% 8,0% 8,0% 8,0%
Adicional de capital (1) 2,5% 3,25% 4,0% 5,0%
Colchão de conservação (2) 1,25% 1,625% 2,00% 2,50%
Colchão anticíclico (de zero até) 1,25% 1,625% 2,00% 2,50%
Capital principal com adicional 7,0% 7,8% 8,5% 9,5%
Nível I com adicional 8,5% 9,3% 10,0% 11,0%
Capital total com adicional 10,5% 11,3% 12,0% 13,0%
Deduções dos ajustes prudenciais 100,0% 100,0% 100,0% 100,0%
(1) Considerando o limite superior (exigibilidade máxima), por conservadorismo. (2) Limite infe-
rior (exigibilidade mínima) Resolução nº 4.783 a partir de 16/03/2020. (2) 01/04/2020: Resolu-
ção nº 4.783 a partir de 01/04/2020. Dentro deste contexto regulamentar em que a Instituição 
está inserida, deve-se manter um patrimônio líquido compatível com o grau de risco de seus ati-
vos ponderados por fatores, que variam de 0% a 300%, e um índice mínimo de 8,0% de patri-
mônio, em relação aos ativos ponderados pelo risco. Este índice em 31 de dezembro de 2021 
apresentou nível de 7,82% (10,42% em 2020).
 31/12/2021 31/12/2020
Patrimônio de Referência (PR) (Nível I + Nível II) (a) 47.094 59.485
Exposições ao Risco 33.468 59.485
Parcela Exigida para cobertura do Risco Operacional (RWAopad) 5.111 8.364
Parcela Exigida para cobertura do Risco de Mercado (RWAjur) 32 1.216
Parcela Exigida para cobertura do Risco de Crédito (RWAcpad) 28.325 30.371
Ativos Ponderados pelo Risco (RWA) (b/c)=(d) 418.348 499.387
Patrimônio de Referência Exigido (b) 32.217 39.951
Margem sobre PR considerado IRRBB e ACP (a-b) 13.626 19.534
Índice de Basileia (PR/RWA)*100 11,26% 11,91%
24.2 Outros serviços prestados pelos auditores independentes: Informamos que a Em-
presa contratada para auditoria independente das demonstrações fi nanceiras, a Pricewa-
terhouseCoopers Auditores Independentes Ltda., não prestou no período outros serviços que 
não sejam de auditoria externa. A política adotada atende aos princípios que preservam a inde-
pendência do auditor, de acordo com os critérios internacionalmente aceitos, nos quais o audi-
tor não deve auditar o seu próprio trabalho e nem exercer funções gerenciais no seu cliente ou 
promover o interesse deste. 24.3 Resultados Recorrentes e Não Recorrentes: Para classi-
fi cação de resultados entre recorrentes e não recorrentes, o Banco considera como sendo recor-
rentes, os resultados obtidos com suas atividades regulares e habituais, tais como receitas e 
despesas relacionadas a operações ativas (aplicações) e passivas (captações), prestações de 
serviço e demais gastos relacionados à manutenção das atividades da Instituição. Os resulta-
dos não recorrentes englobam receitas e despesas provenientes de atos e fatos administrativos 
não usuais ou que possuam baixa probabilidade de ocorrência em períodos consecutivos. No 
primeiro e segundo semestre de 2020 não foram reconhecidos resultados não recorrentes. Para 
o primeiro semestre de 2021 foram observados resultados não recorrentes, no valor de R$3.253 
reconhecido na linha de Imposto de Renda e Contribuição Social, decorrente da migração da So-
rocred de CFI em 16 de março de 2021 para Banco Múltiplo, o que elevou a alíquota da CSLL, 
respectivamente, de 15% utilizada para demais instituições fi nanceiras, para 20% referente a 
bancos de qualquer espécie. No segundo semestre de 2021 não foram reconhecidos resultados 
não recorrentes. 24.4 Outros assuntos: (I) Covid-19 – No segundo semestre de 2021: A 
Administração acompanha diariamente a evolução das suas operações que inclui o monitora-
mento das posições de juros, dos níveis de capital e liquidez, do comportamento do risco de cré-
dito dos ativos, dos riscos de mercado da produção de novas operações de crédito e da evolu-
ção das captações. Uma série de medidas foram tomadas pela Administração para proteção e 
suporte de seus colaboradores, clientes, parceiros comerciais e fornecedores e da gestão de 
continuidade dos negócios, que inclui o uso do trabalho remoto e o estímulo ao uso de canais 
digitais, sendo que foram implementadas uma série de soluções tecnológicas objetivando in-
crementar a capacidade de trabalho em home offi ce, onde destacam-se o uso de VPN (rede pri-
vada virtual), aquisição de novos notebooks, custeio de fretados, Uber e alimentação para roti-
nas presenciais, implantação auxílio home offi ce. Desenhamos nosso protocolo interno de atua-
ção na contenção do COVID-19, orientados pelos órgãos sanitários e de saúde. Mesmo neste 
contexto desafi ador, a renovação do quadro de pessoal continuou avançando com a admissão 
de mais de 100 novos colaboradores. (II) Impactos relacionadas a invasão russa na Ucrâ-
nia: A invasão russa na Ucrânia, juntamente com a imposição de sanções internacionais, tem 
um impacto econômico generalizado. Os negócios no Brasil podem ser severamente impacta-
dos pela interrupção da cadeia de suprimentos, volatilidade do mercado, risco de pagamento e 
aumento dos custos de commodities resultantes da invasão. O impacto é agravado pela deci-
são de algumas empresas globais de limitar ou cessar as operações na Rússia. A Administra-
ção do Grupo Afi nz está avaliando os impactos, porém até a data da emissão das demonstra-
ções fi nanceiras não houve ajustes materiais a serem divulgados. 24.5 Eventos subsequen-
tes: Não ocorreram eventos subsequentes após a data de encerramento do período fi ndo em 31 
de dezembro de 2021.

Aos Acionistas e Administradores Banco Sorocred S.A. – Banco Múltiplo
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras do Banco Sorocred S.A. – Banco Múl-
tiplo (“Instituição”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 
e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, 
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis signifi-
cativas e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financei-
ras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a po-
sição patrimonial e financeira do Banco Sorocred S.A. – Banco Múltiplo em 31 de dezem-
bro de 2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o semestre e 
exercício findos nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, apli-
cáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (Bacen). Base 
para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, es-
tão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação a Instituição, de acor-
do com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Conta-
dor e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cum-
primos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que 
a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relató-
rio do auditor: A Administração da Instituição é responsável por essas outras informa-
ções que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstra-

ções financeiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer 
forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das de-
monstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração 
e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra 
forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 
concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos 
a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Outros assuntos - Au-
ditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior: O exame das demons-
trações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2020 foi conduzido sob a res-
ponsabilidade de outros auditores independentes, que emitiram relatório de auditoria em 
26 de março de 2021, sem ressalvas. Responsabilidades da administração e da go-
vernança pelas demonstrações financeiras: A Administração da Instituição é respon-
sável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acor-
do com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demons-
trações financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Ins-
tituição continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com 
a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demons-
trações financeiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Instituição ou ces-
sar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramen-

to das operações. Os responsáveis pela governança da Instituição são aqueles com res-
ponsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financei-
ras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, to-
madas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança ra-
zoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as even-
tuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam in-
fluenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários toma-
das com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria rea-
lizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julga-
mento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financei-
ras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedi-
mentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de dis-
torção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a frau-
de pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos rele-
vantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às cir-
cunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos contro-

les internos da Instituição. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e 
a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Adminis-
tração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incer-
teza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa 
em relação à capacidade de continuidade operacional da Instituição. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nos-
sa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamenta-
das nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Instituição a não mais se manter em continuidade opera-
cional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações fi-
nanceiras, inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apre-
sentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos con-
troles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 31 de maio de 2022

PricewaterhouseCoopers Ltda.
Auditores Independentes Marcelo Luis Teixeira Santos
CRC 2SP000160/O-5 Contador CRC 1PR050377/O-6

...continuação

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007080-78.2017.8.26.0009 A MM. 
Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. 
Claudia Sarmento Monteleone, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCOS ANTÔNIO COSTA, 
CPF 131.743.688-12, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Instituição Paulista Adventista de Educação e Assistência Social - Região Administrativa 
Leste, Ação visando ao recebimento da quantia de R$ 8.182,15, relativa ao contrato de prestação 
de serviços educacionais, cujas mensalidades deixaram de ser pagas de 02 a 12/2016. Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de março de 2022. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0007034-23.2022.8.26.0562 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). 
SIMONE CURADO FERREIRA OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GILCINÉIA 
SOUSA, Brasileira, CPF 979.995.205-00, com endereço à Avenida Senador Pinheiro Machado, 
552, casa, Marape, CEP 11075-000, Santos - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por Instituição Paulista Adventista de Educação e Assistência 
Social - Sudeste. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, 
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 
R$14.930,34, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que 
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santos, aos 03 de junho de 2022. 

 
 9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, Quadra 
4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: KLEBER GOMES DE SOUZA, brasileiro, ven-
dedor de comercio varejista e atacadista, divorciado, CPF/MF Nº 281.869.788-36,, para que no prazo 
de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado 
na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$56.853,08, acres-
cida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quan-
tia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 149.433 
deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 07 de junho de 2022.  (Protocolo 713.263)

SF 499 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A.
(em constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃODE SOCIEDADE POR AÇÕES
1. Data: 14/03/2022, Hora: 10h00 e Local: Na sede social, Rua Cardeal Arcoverde, N. 2.365, conjuntos 11 e 13, Bairro Pinheiros, São Paulo/SP. 2. Convocação e Presença:
Presentes os fundadores e subscritores representando a totalidade do capital inicial da Companhia, a saber: (a)LUIS GUILHERME DE SOUZA SILVA, RG nº. 30267600-4 SSP/
SP e CPF/MF  nº. 355.147.028-63; e (b)LAWRENCE SANTINI ECHENIQUE, RG nº. 437276703 SSP/SP e  CPF/MF nº. 360.198.918-28,  3. Mesa:  Luis Guilherme de Souza
Silva - Presidente e Lawrence Santini Echenique - Secretário. 4. Ordemdo Dia: Deliberar sobre (i) a constituição de uma sociedade por ações sob a denominação de SF 499
Participações Societárias S.A.; (ii) a subscrição e integralização do capital social da Companhia; (iii) a eleição dos diretores da Companhia; (iv) a remuneração dos diretores da
Companhia; e (v) a definição dos jornais de grande circulação que realizarão a publicação dos atos societários da Companhia. 5. Deliberações por Unanimidade:  5.1. Aprovar
a constituição da Companhia, sob a denominação de SF 499 Participações Societárias S.A., bem como o projeto de estatuto social apresentado aos presentes, o qual foi
anexado à presente ata na forma do Anexo I. 5.2. Aprovar, sem quaisquer ressalvas, a subscrição de 400 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas por R$1,00
cada uma, totalizando um valor de R$400,00 e a integralização parcial de 10% do valor total dessas ações pelos acionistas fundadores. 5.3. Atotalidade das ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia são subscritas pelos acionistas fundadores presentes, de acordo com as seguintes proporções: (a) o acionista Luis
Guilherme de Souza Silva subscreveu 200 ações ordinárias de emissão da Companhia, pelo valor total de R$200,00, a ser integralizada na forma do Boletim de Subscrição
assinado na presente data, que integra esta ata na forma do Anexo II; e (b) o acionista Lawrence Santini Echenique subscreveu 200 ações ordinárias de emissão da Companhia,
pelo valor total de R$200,00, a ser integralizada na forma do Boletim de Subscrição assinado na presente data, que integra esta ata na forma do Anexo III;  5.4. O Capital será
integralizado em moeda corrente do País em até 12 meses, a contar da data de expedição da Autorização de Funcionamento Jurídico. 5.5. Atendidos os requisitos preliminares
exigidos nos termos do artigo 80 da Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), o Sr. Presidente declarou constituída a Companhia. 5.6. Em seguida, nos
termos do estatuto social, os acionistas fundadores elegeram, por unanimidade, para um mandato unificado de 1 ano, os seguintes diretores sem designação específica: (i) o Sr.
LUIS GUILHERME DE SOUZA SILVA,  RG nº. 30.267.600-4 SSP/SP e  CPF/MF nº. 355.147.028-63; (ii) e Sr. LAWRENCE SANTINI ECHENIQUE, RG nº. 43.727.670-3 SSP/SP
e CPF/MF nº. 360.198.918-28; 5.6.1. Os diretores aceitam os cargos para os quais foram eleitos e declaram expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por
lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Dessa forma, os diretores ora eleitos tomam posse em seus respectivos cargos mediante
a assinatura dos respectivos termos de posse no Livro de Registro de Atas da Diretoria. 5.7. Aremuneração global dos diretores, para o exercício social corrente, será fixada
oportunamente, observado o disposto na legislação aplicável e no estatuto social que ora passa a reger a Companhia. 5.8. Aprovar que as publicações ocorrerão em jornais que
sigam os parâmetros estabelecidos pela lei vigente das Sociedades por Ações, quando necessárias. 5.9. Autorizar os diretores ora eleitos a ultimar todas as formalidades
remanescentes para registro da constituição da Companhia perante os órgãos competentes. 1. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, São
Paulo, 14/03/2022.  Acionistas Subscritores: Luis Guilherme de Souza Silva; Lawrence SantiniEchenique. Diretores Eleitos: Luis Guilherme de Souza Silva; Lawrence Santini
Echenique. Advogado Responsável: Luis Guilherme de Souza Silva, OAB/SP n.º 316.225. JUCESP sob NIRE35300589742 em 31/03/2022.
ESTATUTO SOCIAL DA SF 499 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A. (em constituição). CAPÍTULO I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo Primeiro. A SF 499
Participações Societárias S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 2.
Artigo Segundo. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Cardeal Arcoverde, N. 2.365, conjuntos 11 e 13, Bairro Pinheiros, CEP 05407-
003, podendo abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da Diretoria. Artigo Terceiro. A Companhia tem por objeto sociala participação em outras sociedades, na
qualidade de acionista ou quotista. Artigo Quarto. A Companhia terá prazo indeterminado de duração.  CAPÍTULO II - Do Capital: Artigo Quinto. O capital social é de R$400,00,
representado por 400 ações, sendo todas ordinárias, nominativas, e sem valor nominal. § 1º . Cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais. § 2º . As ações
provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela assembleia que deliberar sobre o aumento de capital.
§ 3º . Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência
em tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. CAPÍTULO III - Da Assembleia Geral:
Artigo 6º . A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais
o exigirem. § 1º. A Assembleia Geral será presidida por acionista ou diretor eleito no ato, que convidará, dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos.
§ 2º . As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas
por maioria absoluta de votos, não computando os votos em branco. CAPÍTULO IV - Da Administração:  Artigo 7º.  A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria,
composta de 2 a 5 membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a
reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse de seus sucessores. § 1º . Os diretores ficam dispensados de prestar caução
e suas remunerações serão fixadas pela Assembleia Geral que os eleger, salvo se decidido de forma diversa pelos acionistas representando a maioria absoluta dos votos. § 2º.
A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo 8º. No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro
diretor, indicado pelos demais. No caso de  vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. Artigo 9º. A Diretoria tem
amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante terceiros, em
juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência, assinar documentos,
escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheque; abrir, operar encerrar contas bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender,
onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo 10º. A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prática de todos os atos referidos
no artigo nono competem a qualquer 2  diretores, agindo em conjunto, ou a um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A nomeação
de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de 2 diretores, em conjunto, devendo os instrumentos de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários e serem
outorgados com prazo de validade não superior a 12  meses, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. § Único.
Dependerão de aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. Artigo 11º. Compete à Diretoria
gerenciar o andamento dos negócios da Companhia, praticando todos os atos necessários ao seu regular funcionamento. CAPÍTULO V - Conselho Fiscal: Artigo 12º . A Companhia
terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3  e, no máximo, 5 membros efetivos e igual número de
suplentes, acionistas ou não. § Único. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 ano, permitida a reeleição. CAPÍTULO
VI - Disposições Gerais: Artigo 13º. O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício
social, a Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas pela legislação aplicável. Artigo 14º. Os lucros apurados em cada exercício terão
o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções
determinadas pela legislação aplicável. Artigo 15º Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá preparar balanços periódicos a
qualquer momento, a fim de determinar os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo 16º. A sociedade distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social,
o percentual mínimo de 1% previsto e ajustado nos termos da legislação aplicável. Artigo 17º. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da
Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria do capital social, a qual determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração.
Artigo 18º. Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, será proposta perante o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. Mesa: Luis Guilherme
de Souza Silva – Presidente; Lawrence SantiniEchenique – Secretário. Advogado Responsável: Luis Guilherme de Souza Silva, OAB/SP n.º 316.225.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.388.557, em 17 de dezembro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – 1.238, do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por ELAINE FREIRE DE SOUZA ANJOS, brasileira, cirurgiã dentista; HEBER PARDO DOS 
ANJOS, brasileiro, cirurgião dentista; HELOISA EDITH FREIRE DE SOUZA PESINATO, brasileira, 
cirurgiã dentista; e LINCOLN PESINATO, brasileiro, médico, residentes e domiciliados nesta Capital, 
tendo sido adquirido por seus genitores através do instrumento particular de compromisso de venda 
e compra – extraviado; que conforme declaração prestada pelo síndico, constante da ata notarial 
“pela convenção e assembleias antigas, exercem a posse do imóvel há mais de trinta anos”;  posse 
essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao APARTAMENTO nº 82, localizado no 8º andar ou 
9º pavimento do Edifício Palma de Ouro, situado na Alameda Santo Amaro, nºs 256 e 272, imóvel 
esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 115.467, no 29º Subdistrito – 
Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº 087.027.0136-7;  sob 
a titularidade dominial TRABALHOS DE ENGENHARIA CIVIL E ADMINISTRAÇÃO “TECA” 
LTDA. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos, TRABALHOS DE ENGENHARIA CIVIL E ADMINISTRAÇÃO “TECA” LTDA; JOSE 
CARLOS FREIRE DE SOUZA; e ROSA EDITH BONETTI FREIRE DE SOUZA, oferecerem even-
tual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 06 de junho de 2022. O Oficial.

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

A9gazetasp.com.br
Quinta-feira, 9 De junho De 2022 

Edital de Citação. Prazo de 30dias. Processo nº 1002240-54.2020.8.26.0224. A MM. Juíza de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dra. Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
Rafaela Rodrigues da Silva (CPF: 436.923.308-98) ,Rafaela R. da Silva Transportes (CNPJ: 23.690.306/0001-12), 
que Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou ação de Execução, ob jetivando a quantia de R$ 152.447,24 (janeiro de 2020) . 
Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 di as, a fluir dos 30 dias supra, paguem o 
débito atualizado (acrescido dos honorários advocatícios arbitrados em 10%), ocasião em que a verba honorária será 
reduzida pela metade, ou em 15dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósi to 
de 30%do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 
6 parcelas mensais, acrescidas correção monetária e juros de 1% (um por cento)ao mês. Ficam citados em nome dos 
executados supracitados. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado um curador especial e dado regular 
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de 
Guarulhos, aos 01 de junho de 2022. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
LHC Reproduções Técnicas LTDA, CNPJ 01.810.455/0001-35, atualmente com
as atividades encerradas, CONVOCA todas as pessoas que lhe prestaram servi-
ço no período de 11/1998 a 12/2000, a entrar em contato através do e-mail
lhc.regular izacao.fgts@gmail .com ,  a f im de apresen tar documentos
comprobatorios do vínculo ( CTPS, PIS/PASESP), para regularização do Fundo
de garantia do Tempo de Serviço - FGTS junto à caixa Econômica Federal.

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
São convocados os Acionistas da Companhia Metropolitana de Habitação de 
São Paulo- COHAB-SP, a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-
se no dia 14 de junho de 2022, às onze horas, no Gabinete da Presidência, na Rua São 
Bento nº 405 - 14º andar, nesta Capital, para deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia: - PAUTA: 1 - PROPOSTA DA INTENÇÃO PERPETRADA POR ESTA COMPANHIA 
E PELO MUNICÍPIO DE ITAPEVI EM PROCEDER A UM “ENCONTRO DE CONTAS”, 
QUE TERÁ POR FINALIDADE O TRATAMENTO DA QUESTÃO ATINENTE À 
REGULARIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO HABITACIONAL DENOMINADO 
TANCREDO NEVES, LOCALIZADO EM DITO MUNICÍPIO, BEM COMO A 
EXTINÇÃO DOS EXECUTIVOS FISCAIS EM CURSO, AJUIZADOS EM FACE 
DA COMPANHIA, SOMADO À RESOLUÇÃO DA QUESTÃO PATRIMONIAL 
E POSSESSÓRIA DOS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DESTA COHAB-SP, 
LOCALIZADOS EM DITO MUNICÍPIO, JÁ QUE NÃO MAIS PERSISTE O INTERESSE 
EM PROCEDER A NOVOS INVESTIMENTOS HABITACIONAIS NO LOCAL.

São Paulo, 03 de junho de 2022.
Gustavo Garcia Pires

Presidente do Conselho de Administração
Alexsandro Peixe Campos

Diretor Presidente da COHAB-SP

1ª VARA CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES - Av. Candido Xavier de Almeida e Souza, 159 - sala
20 - Centro Cívico - CEP 08780-210 - Fone: (11) 2823-8240 - mogicruzes1cv@tjsp.jus.br -
EDITAL de CITAÇÃO . Prazo: 20 dias. Proc. nº 1008853-04.2019.8.26.0361. A Dra. ANA CLAU-
DIA DE MOURA OLIVEIRA QUERIDO, MMª Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Mogi
das Cruzes, Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER a MONICA PINA DE CARVALHO
ANBAI (RG 25.693.646-8; CPF 156.514.588-75), que ASSOCIAÇÃO DOS ADQUIRENTES DE
LOTES EM ARUÃ lhe move ação de PROC. COMUM , na qual figura como corréu EDER
YASSUNORI ANBAI , visando a condenação no pagamento do débito de R$13.119,50 (junho/
2019) a ser atualizado e acrescido das cominações legais, referente a contribuições e consumo
de água vencidas, além das que se vencerem no curso desta, relativas ao lote 03 da quadra 23,
de propriedade dos réus, os quais efetivaram a adesão à associação em 12.02.2003. Encontrando-se
a ré em lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias,
a fluir após os 20 dias  supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
fatos alegados e cientes de que não havendo manifestação lhes será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. Mogi das Cruzes, 30/05/2022.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.310.408, em 15 de julho de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por ANITA DA LUZ NASCIMENTO, brasileira, cabelereira, casada com JOAQUIM MOREIRA DO 
NASCIMENTO, brasileiro, aposentando, residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam a 
posse mansa, pacífica e ininterrupta, e que adquiriram através do Compromisso de venda e compra 
datado de 07 de janeiro de 1992, figurando como vendedores Jose Quirino dos Santos e Agenor 
da Costa Bezerra, posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Itaquaxiara, nº 54, corres-
pondente a parte do lote 25 da quadra 13, do loteamento denominado Parque Santo Antonio,  que 
se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 289.979, no 32º Subdistrito – Capela do 
Socorro, com área de superfície de 149,60m² e área construída de 129,80m², cadastrado na Mu-
nicipalidade de São Paulo em área maior pelo contribuinte nº 165.051.0025-2; imóvel esse que se 
acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 289.979;  sob a titularidade dominial de VILA 
NATAL TURISMO S/A. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos, RUVIN FUSMAN, NILSON ALVES DE FRANÇA, CICERO PEDRO 
DA SILVA, MARIA DE LOURDES DA SILVA, ANTONIO JOSE GÓIS DE SANTANA, CICERA MARIA 
DA SILVA SANTANA, JOSE QUIRINO DOS SANTOS e AGENOR DA COSTA BEZERRA, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 07 de junho de 2022. O Oficial.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002595-52.2022.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Herivelto Araujo Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) CRISTIANE CARVALHO DE LIMA HERCULES, RG 275063446, CPF 173.842.608-41, que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Associação Educacional Sagrado Coração de Jesus. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, pague a quantia de R$24.205,80, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos 
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  
Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 06 de maio de 2022. 

TRUE SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CVM nº 22.276 - CNPJ nº 12.130.744/0001-00

Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, Conjunto 12, Vila Nova Conceição - CEP 04506-000 – São Paulo, SP 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DE

 CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO, EM
 SÉRIE ÚNICA, DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, fi cam os Srs. titulares de Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio em circulação da 3ª (terceira) emissão, em série única, da True Securitizadora S.A. (“Titulares de CRA”, 
“CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios 
do Agronegócio para Emissão de Certi cados de Recebíveis do Agronegócio da 3ª (Terceira) Emissão, em Série Única, 
da True Securitizadora S.A. com Lastro em Créditos do Agronegócio devidos pela Açucareira Quatá S.A.”, celebrado em 
25 de outubro de 2019, entre a Emissora e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente 
Fiduciário” e “Termo de Securitização”, respectivamente), convocados para se reunirem em assembleia especial de in-
vestidores, a ser realizada exclusivamente de forma digital e remota, em primeira convocação, no dia 27 de 
junho de 2022, às 11h00 horas, através da plataforma da Microsoft Teams, para deliberarem sobre a seguinte Or-
dem do Dia (“Assembleia”): (i) Anuência prévia para constituição, pela Açucareira Quatá S.A. (CNPJ/ME nº 
60.855.574/0001-73) (“Devedora”), de cessão fi duciária de recebíveis de todos e quaisquer contratos de energia cele-
brados após a data de emissão dos CRA (“Recebíveis”) e de conta vinculada por onde transitarão os Recebíveis (“Ga-
rantia”), no âmbito de captação de dívidas pela Devedora, no montante de até R$570.000.000,00 (quinhentos e se-
tenta milhões de reais) (“Operação”), com a consequente renúncia prévia, por parte dos Titulares de CRA, de forma ir-
retratável e irrevogável, ao exercício do direito de declarar antecipadamente vencida a CPR-Financeira e, consequen-
temente, os CRA, exclusivamente em decorrência da constituição da Garantia em favor dos credores da Operação, nos 
termos da Cláusula 7.4.1, alínea “(r)” do Termo de Securitização e da Cláusula 9.1.1, alínea “(r)” da CPR-Financeira; e 
(ii) Autorização à Emissora em conjunto com o Agente Fiduciário para realização de todos os atos e celebração de to-
dos os documentos necessários à implementação da deliberação prevista no item acima. A documentação relativa à 
Ordem do Dia estará à disposição na sede da Emissora, bem como nos sites da CVM (www.cvm.gov.br), e da Emisso-
ra (https://truesecuritizadora.com.br/emissoes/), para exame pelos Srs. Titulares de CRA. Informações adicionais sobre 
a Assembleia e as matérias constantes da Ordem do Dia acima podem ser obtidas junto à Emissora (por meio do e-mail 
juridico@truesecuritizadora.com.br) e/ou ao Agente Fiduciário. Fica facultado aos Srs. Titulares de CRA o proferimento 
do voto durante a realização da Assembleia ou através do envio da instrução de voto sem rasuras, cujo modelo e ins-
truções de preenchimento pode ser encontrado no material de apoio que será disponibilizado pela Emissora através 
do site da CVM (www.cvm.gov.br), e da Emissora (https://truesecuritizadora.com.br/emissoes), acompanhado das ins-
truções de preenchimento e as formalidades necessárias para sua validade. Observados os procedimentos previstos 
neste Edital de Convocação, para participar e votar, por meio de sistema eletrônico, os Titulares de CRA deverão enviar, 
aos endereços eletrônicos af.assembleias@oliveiratrust.com.br, operacoes@truesecuritizadora.com.br, juridico@true-
securitizadora.com.br e operacoes@truesecuritizadora.com.br preferencialmente, em até 2 (dois) Dias Úteis de antece-
dência da data prevista para a realização da Assembleia, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física, documen-
to de identidade válido e com foto do Titular de CRA (Carteira de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profi ssionais e carteiras funcionais expedidas pe-
los órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica, cópia da 
versão vigente de atos societários, devidamente registrados na Junta Comercial competente, documentos que compro-
vem a representação do Titular de CRA e documento de identidade válido com foto do representante legal; (iii) quan-
do fundo de investimento, versão vigente e consolidada do regulamento do fundo; estatuto ou contrato social do seu 
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que com-
provem os poderes de representação; e documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) quan-
do for representado por procurador, além dos documentos indicados nos itens “(i)”, “(ii)” e “(iii)” acima, conforme o 
caso, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. O 
instrumento de representação referido no item “(iv)” acima deve ser enviado (a) se assinado digitalmente, em forma-
to eletrônico com certifi cado digital no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil; ou (b) se as-
sinado fi sicamente, cópia simples em formato .pdf, acompanhada de cópia do documento de identidade do outorgan-
te. A Emissora dispensará a necessidade de envio das vias físicas dos documentos de representação dos Titulares de 
CRA para o escritório da Emissora, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples das vias originais de tais do-
cumentos. O link para a participação da videoconferência será enviado apenas aos Titulares de CRA que enviarem, pré-
via e diretamente ao Agente Fiduciário e à Emissora, os documentos de representação acima indicados. Os Titulares de 
CRA que participarem via instrução de voto a distância ou por meio do sistema eletrônico serão considerados presen-
tes à respectiva Assembleia Geral e assinantes da respectiva ata. Os Titulares de CRA que fi zerem o envio da instrução 
de voto mencionada e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital da Assem-
bleia, sendo sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de 
voto de forma prévia pelo Titular de CRA ou por seu representante legal com a posterior participação na Assembleia 
através de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste Titular de CRA no ato de realização da As-
sembleia, será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emisso-
ra disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. Os termos em letras maiúsculas que não se 
encontrem aqui expressamente defi nidos, terão os signifi cados que lhes são atribuídos no Termo de Securitização.

São Paulo, 07 de junho de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 454ª e 455ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 454ª e 455ª Séries da 1ª Emissão 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição fi nanceira com fi lial na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, sala 132, CEP 04.534-004, Itaim Bibi, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
36.113.876/0004-34 (Agente Fiduciário) e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 15.3.1. 
do Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de 
Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), a ser realizada, em primeira convocação, em 27 de junho de 2022, às 
14h00min, de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: (i) aprovar ou não a concessão de autorização prévia para a realização de operação de fusão & aquisição, entre 
a Bait, Inc. (“Bait”) e a Gafi sa S.A. conforme Fato Relevante, divulgado por esta última, em 21 de março de 2022, 
disponível para consulta em seu website; (ii) dar ciência aos Titulares do CRI sobre a rerratifi cação da Ata de Assembleia 
Geral Extraordinária da Arpoador realizada em 15 de outubro de 2021 para a correção de erro material constante no 
protocolo de incorporação realizado para viabilizar a incorporação reversa da RK14 SPE Empreendimentos e 
Participações Ltda. pela Arpoador Administração e Participação S.A., no que toca ao seu capital social. Informações 
Gerais: a AGCRI será realizada de forma digital, nos termos da Instrução CVM nº 81, de 30 de março de 2022, por 
videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o 
link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.
com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência 
em relação à data de realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do 
titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, 
conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente 
Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto, por meio do material de apoio a ser 
disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente 
preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu procurador, com cópia digital dos documentos de identifi cação 
e de representação, se for o caso. A Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 07 de junho de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca Diretor de Relações com Investidores

KALLAS INCORPORAÇÕES E CONSTRU-
ÇÕES S.A.

CNPJ/ME 09.146.451/0001-06 - NIRE 35.300.358.996
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - REALIZADA EM  31 DE 

MARÇO DE 2022

1. Data, hora e local. Realizada no dia 31 de março de 2022, às 12:00 horas, na 
sede social da Kallas Incorporações e Construções S.A. (“Companhia”), na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, n.º 432, sala 30, Vila 
Nova Conceição, CEP 04508-030.  2. Convocação e Presença. Dispensada a convo-
cação desta Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), na forma do artigo 124, 
parágrafo 4º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”), tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, 
conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa. Os trabalhos foram 
presididos pelo Sr. Emilio Rached Esper Kallas, e secretariados por Monique Eloize 
Carneiro da Silva Brandão, nos termos do artigo 10, parágrafo 2º, do Estatuto Social 
da Companhia.  4. Ordem do Dia. Deliberar sobre (i) o Instrumento de Protocolo e 
Justificação da Incorporação da Kallas Nova Higienópolis Empreendimentos Imobi-
liários Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua João Lourenço, n.º 432, sala 11, CEP 04508-030, Vila Nova Conceição, 
inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 08.711.451/0001-49, com seu contrato social devida-
mente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“Incorporada”), pela 
Companhia (“Protocolo”); (ii) a ratificação da nomeação e contratação da empresa 
especializada RSM BPS SP Serviços Contábeis Sociedade Simples Ltda., sociedade 
limitada com sede na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Araguaia, 
n.º 2.190, sala 1.608, 16º andar, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 33.533.483/0001-49, 
registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o n.º 
2SP040.522/O-7 (“Avaliadora”), para elaboração do laudo de avaliação do patrimônio 
líquido da Incorporada (“Avaliadora”); (iii) o laudo de avaliação do valor contábil do 
patrimônio líquido da Incorporada em 28 de fevereiro de 2022 (“Data Base”), elabo-
rado pela Avaliadora (“Laudo de Avaliação”); (iv) a incorporação da Incorporada pela 
Companhia, com a consequente extinção da Incorporada e a versão da integralidade 
do seu patrimônio para a Companhia, nos termos do Protocolo (“Incorporação”); e 
(v) a autorização para os administradores da Companhia praticarem todos os atos 
necessários e/ou convenientes à efetivação e implementação das matérias aprovadas 
pelos acionistas da Companhia nesta Assembleia. 5. Deliberações: Após discussão 
das matérias da ordem do dia, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quais-
quer reservas ou ressalvas, autorizaram a lavratura da ata desta Assembleia na forma 
de sumário, bem como sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas, 
nos termos do artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei das S.A., e deliberaram o quanto segue: 
5.1. Aprovar, por unanimidade dos votos, sendo 105.293 votos favoráveis, nenhuma 
abstenção e nenhum voto contrário, o Protocolo, na forma do Anexo I à presente ata, 
celebrado pela administração da Companhia em 31 de março de 2022, nos termos 
dos artigos 224 e 225 da Lei das S.A. 5.2. Aprovar, por unanimidade dos votos, sendo 
105.293 votos favoráveis, nenhuma abstenção e nenhum voto contrário, a ratificação 
da nomeação e contratação da Avaliadora para elaborar do Laudo de Avaliação do 
patrimônio líquido da Incorporada, pelo critério de valor contábil, na Data Base, nos 
termos do artigo 227 da Lei das S.A. 5.3. Aprovar, por unanimidade dos votos, sen-
do 105.293 votos favoráveis, nenhuma abstenção e nenhum voto contrário, o Laudo 
de Avaliação preparado pela Avaliadora, na forma do Anexo II à presente ata. 5.3.1. 
Consignar que, conforme indicado no Laudo de Avaliação, a Avaliadora apurou que, 
na Data Base, o valor contábil do patrimônio líquido da Incorporada, a ser vertido 
para a Companhia, era de R$ 71.966,72 (setenta e um mil, novecentos e sessenta e 
seis reais e setenta e dois centavos). 5.4. Aprovar, por unanimidade dos votos, sendo 
105.293 votos favoráveis, nenhuma abstenção e nenhum voto contrário, a Incorpora-
ção da Incorporada pela Companhia, na forma do Protocolo e nos termos do artigo 
227 da Lei das S.A. 5.4.1. Consignar que a Incorporação acarretará a extinção da 
Incorporada e a versão integral, para a Companhia, do seu acervo líquido patrimonial. 
5.4.2. Consignar que a Companhia é titular da totalidade das quotas de emissão da 
Incorporada, de modo que a Incorporação não resultará em aumento do capital so-
cial da Incorporadora e, consequentemente, não haverá emissão de novas ações e 
tampouco qualquer relação de substituição de ações. 5.4.3. Consignar, ainda, que a 
Incorporação não ensejará qualquer direito de recesso aos acionistas da Companhia, 
uma vez que a legislação aplicável limita tal direito aos acionistas da Incorporada. 5.5. 
Autorizar, por unanimidade dos votos, sendo 105.293 votos favoráveis, nenhuma abs-
tenção e nenhum voto contrário, os administradores da Companhia a praticarem todos 
os atos necessários e/ou convenientes à efetivação e implementação das matérias 
aprovadas pelos acionistas da Companhia nesta Assembleia. 6. Encerramento. Nada 
mais havendo a ser tratado, lavrou-se a presente ata que, lida, conferida e achada 
conforme, foi por todos assinada. Mesa: Emilio Rached Esper Kallas – Presidente, 
e Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão – Secretária. Acionistas: Emílio Rached 
Esper Kallas; Raphael Esper Kallas; Ther Gold Participações e Administração S.A.
Confere com a original lavrada em livro próprio São Paulo, 31 de março de 2022.

KALLAS INCORPORAÇÕES E CONSTRU-
ÇÕES S.A.

CNPJ/ME 09.146.451/0001-06 - NIRE 35.300.358.996
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - REALIZADA EM  30 DE 

MARÇO DE 2022

1. Data, hora e local. Realizada no dia 30 de março de 2022, às 14:00 horas, na sede 
social da Kallas Incorporações e Construções S.A. (“Companhia”), na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, n.º 432, sala 30, Vila Nova Con-
ceição, CEP 04508-030.  2. Convocação e Presença. Dispensada a convocação desta 
Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), na forma do artigo 124, parágrafo 4º, 
da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo 
em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas 
no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. 
Emilio Rached Esper Kallas, e secretariados por Monique Eloize Carneiro da Silva 
Brandão, nos termos do artigo 10, parágrafo 2º, do Estatuto Social da Companhia. 4. 
Ordem do Dia. Deliberar sobre (i) o Instrumento de Protocolo e Justificação da Incor-
poração da Kallas Malaquita Empreendimentos Imobiliários Ltda., sociedade limitada 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, n.º 
432, sala 15, CEP 04508-030, Vila Nova Conceição, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 
11.149.040/0001-16, com seu contrato social devidamente arquivado na Junta Comer-
cial do Estado de São Paulo (“Incorporada”), pela Companhia (“Protocolo”); (ii) a ratifi-
cação da nomeação e contratação da empresa especializada RSM BPS SP Serviços 
Contábeis Sociedade Simples Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade de Ba-
rueri, Estado de São Paulo, na Alameda Araguaia, n.º 2.190, sala 1.608, 16º andar, ins-
crita no CNPJ/ME sob o n.º 33.533.483/0001-49, registrada no Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado de São Paulo sob o n.º 2SP040.522/O-7 (“Avaliadora”), para 
elaboração do laudo de avaliação do patrimônio líquido da Incorporada (“Avaliadora”); 
(iii) o laudo de avaliação do valor contábil do patrimônio líquido da Incorporada em 28 
de fevereiro de 2022 (“Data Base”), elaborado pela Avaliadora (“Laudo de Avaliação”); 
(iv) a incorporação da Incorporada pela Companhia, com a consequente extinção da 
Incorporada e a versão da integralidade do seu patrimônio para a Companhia, nos 
termos do Protocolo (“Incorporação”); e (v) a autorização para os administradores da 
Companhia praticarem todos os atos necessários e/ou convenientes à efetivação e 
implementação das matérias aprovadas pelos acionistas da Companhia nesta Assem-
bleia. 5. Deliberações: Após discussão das matérias da ordem do dia, os acionistas, 
por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas ou ressalvas, autorizaram a la-
vratura da ata desta Assembleia na forma de sumário, bem como sua publicação com 
a omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei 
das S.A., e deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar, por unanimidade dos votos, sen-
do 105.293 votos favoráveis, nenhuma abstenção e nenhum voto contrário, o Protoco-
lo, na forma do Anexo I à presente ata, celebrado pela administração da Companhia 
em 30 de março de 2022, nos termos dos artigos 224 e 225 da Lei das S.A. 5.2. Apro-
var, por unanimidade dos votos, sendo 105.293 votos favoráveis, nenhuma abstenção 
e nenhum voto contrário, a ratificação da nomeação e contratação da Avaliadora para 
elaborar do Laudo de Avaliação do patrimônio líquido da Incorporada, pelo critério de 
valor contábil, na Data Base, nos termos do artigo 227 da Lei das S.A. 5.3. Aprovar, 
por unanimidade dos votos, sendo 105.293 votos favoráveis, nenhuma abstenção e 
nenhum voto contrário, o Laudo de Avaliação preparado pela Avaliadora, na forma do 
Anexo II à presente ata. 5.3.1. Consignar que, conforme indicado no Laudo de Avalia-
ção, a Avaliadora apurou que, na Data Base, o valor contábil do patrimônio líquido da 
Incorporada, a ser vertido para a Companhia, era de R$ 247.166,78 (duzentos e qua-
renta e sete mil, cento e sessenta e seis reais e setenta e oito centavos). 5.4. Aprovar, 
por unanimidade dos votos, sendo 105.293 votos favoráveis, nenhuma abstenção e 
nenhum voto contrário, a Incorporação da Incorporada pela Companhia, na forma do 
Protocolo e nos termos do artigo 227 da Lei das S.A. 5.4.1. Consignar que a Incorpo-
ração acarretará a extinção da Incorporada e a versão integral, para a Companhia, do 
seu acervo líquido patrimonial. 5.4.2. Consignar que a Companhia é titular da totalida-
de das quotas de emissão da Incorporada, de modo que a Incorporação não resulta-
rá em aumento do capital social da Incorporadora e, consequentemente, não haverá 
emissão de novas ações e tampouco qualquer relação de substituição de ações. 5.4.3. 
Consignar, ainda, que a Incorporação não ensejará qualquer direito de recesso aos 
acionistas da Companhia, uma vez que a legislação aplicável limita tal direito aos acio-
nistas da Incorporada. 5.5. Autorizar, por unanimidade dos votos, sendo 105.293 votos 
favoráveis, nenhuma abstenção e nenhum voto contrário, os administradores da Com-
panhia a praticarem todos os atos necessários e/ou convenientes à efetivação e imple-
mentação das matérias aprovadas pelos acionistas da Companhia nesta Assembleia.
6. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se a presente ata que, lida, 
conferida e achada conforme, foi por todos assinada. Mesa: Emilio Rached Esper Kallas – 
Presidente, e Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão – Secretária. Acionistas: Emílio 
Rached Esper Kallas; Raphael Esper Kallas; Ther Gold Participações e Administração S.A.
Confere com a original lavrada em livro próprio, São Paulo, 30 de março de 2022.

Vittal - Gestão de Saúde Laboratórios & Vacinação Ltda.
CNPJ/MF Nº 34.333.239/0001-03 - NIRE 35231662920

3ª Alteração de Contrato Social - Transformação de Tipo Jurídico da Sociedade
Favilla Participações Ltda., pessoa jurídica de direito privado com sede no Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo,  na  Rua  Francisco  Fredi,  nº 268,  Jardim  Novo  Mundo,  CEP  13.211-613,  inscrita  no  CNPJ  sob  o
nº 37.307.635/0001-46, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP
sob o nº 35232037026, representada neste ato por Renato Alan da Silva Avilla, qualificação;  Souza e Luciano
Participações Ltda., pessoa jurídica de direito privado com sede no Município de Marília, Estado de São Paulo, na
Rua Amadeo Alvarez Gandara,  nº 372 -  Quadra H, Lote 3,  Residencial  Reserva Esmeralda, CEP 17.516-636,
inscrita no CNPJ sob o nº 37.165.250/0001-91, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de
São Paulo - JUCESP sob o nº 35236024271, neste ato representada por Erico Fabrício de Souza, qualificação; e
Conversani e Andrade Participações Ltda., pessoa jurídica de direito privado com sede no Município de Marília,
Estado de São Paulo, na Alameda dos Ypês, nº 290 - Quadra B - Lote 6 - Loteamento Residencial do Vale do
Canaã, CEP 17.525-46, inscrito no CNPJ sob o nº 37.130.839/0001-54, com seu ato constitutivo arquivado na Junta
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, sob o nº 35236016139, representada neste ato por Márcio Antônio
Esteves de Andrade Junior,  qualificação. Únicos sócios da sociedade empresária limitada  Vittal -  Gestão de
Saúde   Laboratórios   &   Vacinação   Ltda.,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ/ME  sob  o
nº 34.333.239/0001-03, com sede no Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, na Avenida Antônio Segre, nº 311,
Jardim Brasil, CEP 13.201-843, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial de São Paulo sob o
NIRE 35.231.662.920,  por despacho de sessão em 26/07/2019,  resolvem pelo presente instrumento alterar  o
Contrato Social  da Sociedade,  que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:  Cláusula Primeira -  Da
Transformação do Tipo Societário: 1.1. Os sócios deliberam, por unanimidade, transformar o tipo societário de
sociedade empresarial limitada para Sociedade Anônima, passando o nome da sociedade a ser Vittal - Gestão de
Saúde Laboratórios & Vacinação S.A. 1.2. Em virtude da presente transformação, o capital social da companhia
passar a ser de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (cinquenta mil) ações nominativas, sem
valor nominal, passando o quadro societário a ter a seguinte composição em termos de ações: Acionistas  - Ações
-  Valor   (R$)   -  Partigo   (%):   Favilla  Participações   Ltda.   -  16.667 -  16.666,67 -  33,34;  Souza   e  Luciano
Participações  Ltda.   -  16.667 -  16.666,67 -  33,34;  Conversani   e  Andrade  Participações  Ltda.   -  16.666 -
16.666,66 -  33,32;  Total -  50.000 - 50.000,00 - 100.  Cláusula Segunda - Do Estatuto Social: 2.1.  Diante da
deliberação de transformação do tipo societário, fica aprovado o Estatuto Social da sociedade anônima  Vittal -
Gestão de Saúde Laboratórios & Vacinação S.A., que passa a ter a seguinte redação: (redação do Estatuto
Social).  Cláusula Terceira - Da Nomeação da Diretoria: 3.1. Aprova-se a nomeação dos seguintes Diretores: (i)
Sra.  Daiane Trentini Rauen, (qualificação), para o cargo de Diretora Administrativo-Financeira e; (ii) Sr.  Renato
Alan da Silva Avilla, acima qualificado, para o cargo de Diretor de Operações. 3.2. Os diretores ora eleitos tomam
posse no presente ato e declaram que não estão impedidos de desempenhar a administração de sociedade
personificada, nos termos do que determina o artigo 147 da Lei das Sociedades Anônimas e do § primeiro do artigo
1.011 da Lei nº 10.406/2002, ou seja, não estão condenados ou sob efeito de condenação que vede, ainda que
temporariamente,  o  acesso  a  cargos  públicos;  ou  por  crime  falimentar,  de  prevaricação,  peita  ou  suborno,
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. O mandato dos Diretores ora
eleitos será até 31/04/2.024. E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em
03 (três) vias de igual teor e forma. Jundiaí (SP), 30/04/2.021. Ass. Favilla Participações Ltda., Souza e Luciano
Participações Ltda., Conversani e Andrade Participações Ltda., Daiane Trentini Rauen e Renato Alan da
Silva Avilla.  Secretária de Desenvolvimento Econômico.  JUCESP/NIRE 3530057286-6. Protocolo 334.633/21-7.
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1020250-62.2021.8.26.0564O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de São 
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall'Olio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a New Back Sistemas 
Eletrônicos Eireli – Epp, CNPJ 05.644.384/0001-07, Adriano Basso, CPF 192.627.648-55, e Telma Jesus de Oliveira Basso, CPF 
274.546.378-09, que Legacy Securitizadora de Créditos Comerciais S.A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para 
recebimento do valor de R$ 439.821,17 (julho/2021), decorrente do instrumento particular de acordo, consolidação, confissão e 
renegociação de dívida, firmado em 15/05/2020, sendo que posteriormente houve a cessão de crédito em favor da exequente, 
tornando-a credora da obrigação. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se o EDITAL DE CITAÇÃO para que em 03 
dias paguem o débito atualizado, acrescido de honorários advocatícios arbitrados em 10%, ou em 15 dias, embarguem a 
execução, podendo, ainda, reconhecer o débito com o depósito de 30% do valor, acrescido de custas e de honorários de 
advogado e requerer o parcelamento do restante em até 06 vezes, prazos estes a fluir após os 20 supra, sob pena de penhora, 
ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 06 de junho de 2022. Eu, 
Renee Estevão Ilario, Escrevente Técnico Judiciário, digitei.

EDITAL DE CITAÇÃO 

J-09 e 10/06

 EDITAL DE INTERDIÇÃO
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE 
MARCELO DE ALMEIDA FREITAS CAMPOLEONE, REQUERIDO POR MARIA RITA DE ALMEIDA FREITAS - 
PROCESSO Nº1023107-58.2020.8.26.0001. O (A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Rogério Monteiro de Oliveira, na forma da Lei, 
etc. Faz saber que foi proferida sentença: Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, decreto a curatela de 
Marcelo de Almeida Freitas Campoleone, nos termos do artigo 4º, inciso III, do CC e de acordo com o artigo 
1.767, inciso I, do CC, declarando-o  relativamente incapaz de exercer todos os atos de natureza negocial da 
vida civil, tais como os elencados no artigo 1.782 do CC (emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, 
demandar ou ser demandado), bem como realizar compra, venda ou doação, sem assistência da curadora. 
Nomeio curadora definitiva a sua mãe Maria Rita de Almeida Freitas. Em obediência ao § 3º do art. 755, CPC, 
serve o dispositivo da presente sentença como edital, que será afixado e publicado na forma da lei NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de maio de 2022. J-0906

Peônia Empreendimentos Imobiliários S/A.
CNPJ-MF Nº 05.787.681/0001-01 - NIRE Nº 35300196911

Demonstrações Contábeis (Em Reais), Referentes os Exercícios Financeiros de 2021 e 2020
Relatório da Administração: Senhores Acionistas, em cumprimento aos preceitos legais e às normas estatutárias, 
vimos submete-los para consideracões de V.Sas., as demonstrações contábeis fi ndos em 2021 e 2020, da empresa Peônia 
Empreendimentos Imobiliários S/A. Agradecemos a colaboração, nos colocando à disposição de V.Sas., em nossa sede social 
para quaisquer esclarecimentos relativos às contas prestadas.

BALANÇO PATRIMONIAL 2021 2020
ATIVO: Circulante 103.576.815 96.723.953
Disponibilidade - Caixa e Equivalentes 8.053 5.975
Imóveis a Comercializar 103.564.553 96.713.770
Impostos a Recuperar 4.209 4.208
Longo Prazo 65.403 63.688
Depósitos Judiciais 65.403 63.688
Total do Ativo 103.642.218 96.787.641

PASSIVO: Circulante 16.178 1.349
Obrigações e Encargos Trabalhistas - 731
Impostos e Obrigações Fiscais 16.178 618
Não Circulante 51.743.945 44.455.100
Obrigações por Conta da
 Aquisição de Terrenos 51.743.945 44.455.100
Patrimônio Líquido 51.882.095 52.331.192
Capital Social 54.570.704 54.570.704
Reserva Legal 200 200
Prejuízos Acumulados (2.688.809) (2.239.712)
Total do Passivo 103.642.218 96.787.641

Demonstração de Resultados 2021 2020
Receitas
Outras Receitas Operacionais 2.602 -
Custos e Despesas
Despesas Administrativas 412.897 (387.096)
Despesas Financeiras 164 (101)
Despesas Tributárias 39.369 (683.559)
Despesas Não Operacionais - -
Prejuízo Líquido do Período 449.828 (1.070.756)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

1 - A Sociedade tem por objetivo, o loteamento de terre-
nos, a incorporação imobiliária, a venda de imóveis cons-
truídos ou adquiridos para revenda e a participação no 
capital de outras sociedades. 2 - As demonstrações con-
tábeis foram preparadas de acordo com as práticas con-
tábeis adotadas no Brasil, com base nas disposições na 
Lei das Sociedades Anônimas por Ações, nos Pronuncia-

Renato de Albuquerque - Diretor Presidente Nuno Luís de Carvalho Lopes Alves - Diretor Edison Amaral - Contador - CRC 1SP132095/O-0

mentos, Orientações e Interpretações do Comitê de Pro-
nunciamentos Contábeis (CFC), homologado pelos órgãos 
reguladores. 3 - Os estoques são avaliados ao custo da 
construção ou aquisição, os quais são inferiores às suas 
realizações líquidas. 4 - O Capital Social subscrito e in-
tegralizado, é representado por 54.570.704 ações, sem 
valor nominal.

Nota Explicativas às Demonstraçõesa Contábeis

   Prejuízos
 Capital Reserva Acumu-
Saldo em Social Legal lados Total
 31.12.2020 54.570.704 200 (2.239.712) 52.331.192
Saldo em
 31.12.2020 54.570.704 200 (2.239.712) 52.331.192
Prejuízo do exercício - - (449.097) (449.097)
Saldo em
 31.12.2021 54.570.704 200 (2.688.809) 51.882.095

NOVA SMAR S/A
CNPJ: 29.321.094/0001-82

Relatório da Administração
Apresentamos à V.Sas. o Balanço Patrimonial e demais demonstrações fi nanceiras referentes aos períodos fi ndos em 31/12/2021 e 31/12/2020, acompanhadas das notas explicativas. O 
relatório das demonstrações fi nanceiras na íntegra acompanhado do relatório dos auditores independentes encontram-se na sede da Nova Smar S/A e no portal (webste) da Companhia.

Balanços patrimoniais
em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (em reais)

ATIVO 2021 2020 
Ativo Circulante - Total 31.970.878 27.924.075
 Caixa e equivalentes 3.208.237 2.135.587
 Contas a receber 12.804.086 13.094.011
 Estoques 13.289.587 10.280.638
 Impostos e
  contribuições a recuperar 464.384 943.421
 Adiantamento a fornecedores 2.076.542 1.325.211
 Outros créditos 128.042 145.207
Não circulante - Total 8.541.557 9.187.154
 Realizável a longo prazo
  Impostos e contribuições
   a recuperar 661.449 -
  Partes Relacionadas - 1.361.643
  Depósitos Judiciais 1.232.738 682.475
 Investimentos 122.677 117.091
 Imobilizado 5.894.252 6.739.291
 Intangível 630.441 286.654 
Total do ativo 40.512.435 37.111.229 

PASSIVO 2021 2020
Circulante - Total 8.975.399 8.596.158
 Empréstimos e fi nanciamentos 3.949 92.437
 Fornecedores 1.540.516 1.485.618
 Salários, provisão de férias
  e encargos sociais 3.379.483 2.978.679
 Impostos e contrib. a recolher 2.265.805 1.758.035
 Adiantamento a clientes 1.659.651 2.164.841
 Outras obrigações 125.995 116.548 
Não circulante - Total 2.370.309 2.282.500
 Empréstimos e fi nanciamentos - 54.398
 Impostos e contrib. a recolher 2.370.309 2.228.102 
Patrimônio liquido - Total 29.166.727 26.232.571
 Capital Social 17.145.601 17.145.601
 Reserva Legal 601.056 454.348
 Reserva de lucros 11.420.070 8.632.622
Total do passivo e
 patrimônio líquido 40.512.435 37.111.229 

Diretoria: Libânio Carlos de Souza, Ricardo Max Kowalski Argolo e Rogério Lima de Souza; Contador: José Leandro Ciofi  - CRC 1SP261331/O-9

Demonstração Resultado Exercício (em reais)

   Capital Reserva Reserva Lucros
   Social Legal Lucro Acumulados Total
Saldo em 31 de dezembro de 2019 17.145.601 181.719 3.452.667 - 20.779.987
Lucro líquido do exercício - - - 5.452.584 5.452.584
Constituição de reserva estatutária - 272.629 - (272.629) -
Retenção de lucros - - 5.179.955 (5.179.955) -
Saldo em 31 de dezembro de 2020 17.145.601 454.348 8.632.622 - 26.232.571
Lucro líquido do exercício - - - 2.934.156 2.934.156
Constituição de reserva estatutária - 146.708 - (146.708) -
Retenção de lucros - - 2.787.448 (2.787.448) -
Saldo em 31 de dezembro de 2021 17.145.601 601.056 11.420.070 - 29.166.727

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (em reais)

Demonstrações do resultado 2021 2020 
Receita operacional líquida 66.773.385 57.920.426
Custos dos produtos vendidos
 e dos serviços prestados (38.117.637) (31.804.253)
Lucro bruto 28.655.748 26.116.173
(Despesas) receitas operacionais
 Despesas com pessoal (11.780.701) (10.728.930)
 Despesas comerciais,
  administrativas e gerais (12.280.565) (8.306.752)
 Outras despesas
  operacionais, líquidas (101.978) (70.443)
   (24.163.244) (19.106.125)
Lucro antes do
 resultado fi nanceiro 4.492.504 7.010.048
 Resultado fi nanceiro, líquido (394.163) 111.501
Lucro antes da tributação 4.098.341 7.121.549
 Imposto de renda e
  contribuição social - correntes (1.164.185) (1.668.965)
Lucro liquido do execício 2.934.156 5.452.584

Fluxo de caixa das
 atividades operacionais 2021 2020 
Lucro líquido do exercício 2.934.156 5.452.584
Ajustes
 Depreciações e amortizações 1.409.845 1.228.366
 Valor residual das
  baixas do imobilizado 369.507 106.784
 Perdas de créditos esperadas - PCE 264.432 755.591
Variação nos ativos e passivos:
 Contas a receber 25.493 (3.279.133)
 Estoques (3.008.949) (3.648.311)
 Impostos e
  contribuições a recuperar (182.412) (28.756)
 Adiantamento a fornecedores (751.331) (551.318)
 Depósitos judiciais (550.263) (440.188)
 Outros créditos 17.165 (82.464)
 Fornecedores 54.898 379.306
 Salários, provisão de férias
  e encargos sociais 400.804 373.155
 Impostos e contribuições a recolher 649.977 1.844.630
 Adiantamento a clientes (505.190) 263.451
 Outras obrigações 9.447 89.775 
Recursos líquidos provenientes
 das atividades operacionais  1.137.579 2.463.472 
Fluxo de caixa das
 atividades de investimentos
Aumento dos investimentos (5.586) (3.321)
Aquisições de imobilizado (783.428) (788.540)
Aquisições de intangível (494.672) (191.370) 
Recursos líquidos provenientes das
 atividades de investimentos (1.283.686) (983.231) 
Fluxo de caixa das
 atividades de fi nanciamentos

Demonstrações dos fl uxos de caixa Exercícios fi ndos 
em 31 de dezembro de 2021 e de 2020 (em reais)

  2021 2020 
Variação dos empréstimos
 e fi nanciamentos (142.886) (647.638)
Partes relacionadas 1.361.643 937.062 
Recursos líquidos provenientes das
 atividades de fi nanciamentos 1.218.757 289.424 
Aumento do caixa e
 equivalentes de caixa 1.072.650 1.769.665 
Variação do caixa e equivalentes de caixa:
Caixa e equivalentes de caixa
 no fi m do exercício 3.208.237 2.135.587
Caixa e equivalentes de caixa
 no inicio do exercício 2.135.587 365.922 
Aumento do caixa e
 equivalentes de caixa 1.072.650 1.769.665

Notas Explicativas: Demonstrações Financeiras: Ela-
boradas em conformidade com a Lei das sociedades por 
ações e alterações introduzidas pelas Leis 11.638/07 e 
11.941/09. Caixa e Equivalentes Caixa: Compreendem os 
saldos de dinheiro em caixa, depósitos bancários e as apli-
cações fi nanceiras de liquidez imediata. Contas a Receber: 
representam títulos a receber de clientes avaliados no mo-
mento inicial pelo valor nominal, ajustados a valor presente, 
quando aplicável. Estoques: Estão demonstrados ao custo 
médio de aquisição ou produção, que não excede o valor 
de realização. Investimentos: São avaliados pelo custo de 
aquisição e ajustados a valor justo. Imobilizado: São men-
surados pelo custo histórico de aquisição ou construção, 
deduzidos de depreciação acumulada e, quando aplicável, 

perdas de redução ao valor recuperável. Depreciação: Os 
itens do imobilizado são depreciados pelo método linear 
no resultado do exercício baseado na vida útil econômica 
estimada de cada componente. Fornecedores: Repre-
sentam contas a pagar referentes a mercadorias, bens ou 

serviços adquiridos. Provisões: São reconhecidas quando 
há uma obrigação presente, legal ou não formalizada como 
resultado de eventos passados, quando é provável saída de 
recursos para liquidação. Capital social: As ações são re-
presentadas no patrimônio líquido.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1038231-
12.2019.8.26.0100 (U-517) A Dra. Juliana Forster Fulfaro, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Kodak Brasileira Comércio 
de Produtos Para Imagem e Serviços Ltda., Amalio Linardi, Imobiliária e Incorporadora Nacional Ltda., Espólio de 
Phelippe Azer Maluf ou Alberto Phelipe Azer Maluf, ou Alberto Felipe Azer Maluf , na pessoa da inventariante Eliane 
Mattar Maluf, Espºs de Jorge Azer Maluf e de Maria Elsa Srur Azer, Jorge Azer Maluf Filho, Marcos Azer Maluf, Espólio de 
Nagib Azer Maluf e Yamna Jeha Azer Maluf, tendo como inventariante Cláudio Afif Domingos, Espólio de Roberto Luffy, 
na pessoa da inventariante Flávia Eluf Lutfy, Espólio de João Daher, na pessoa da inventariante Maria Helena Daher 
Deyruti e Condomínio do Edifício Tio Sam, na pessoa da síndica Maria Aparecida Nascimento Beli, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonio 
Ramos Soares e Maria Thereza Almada Soares ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração do domínio do imóvel e 
vaga de garagem localizados na Av. Brigadeiro Luiz Antônio, nº 383, apto 1007, Bela Vista, São Paulo / SP., com área de 
58,6827m²,contribuinte nº 005.035.0146-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias 
úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 01 de novembro de 2021.

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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